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    Aos meus pais, Beethoven e Mônica, que me dão constante apoio e são responsáveis pelos mais valiosos ensinamentos de vida. O orgulho que tenho de vocês é imensurável;




    Aos meus familiares e amigos, com os quais eu tenho a honra de colecionar incríveis momentos;




    Aos meus companheiros de trabalho, que sempre se fizeram presentes nesta trajetória;




    Por fim, ao Professor Doutor Vinícius Gontijo, um grande incentivador desta obra e uma das maiores referências profissionais que tenho.




    Dedico esta obra a vocês!


  




  

    PREFÁCIO




    Há muito tempo que o mundo jurídico demandava um estudo de fôlego acerca da intervenção judicial no critério de apuração de haveres em caso de dissolução de sociedades limitadas, na medida em que se trata de um tema espinhoso, complexo e que gera grandes divergências tanto na doutrina, quanto na própria jurisprudência.




    Neste contexto, foi com enorme satisfação que recebi o honroso convite do Professor Amadeu Pedersoli Neto para prefaciar seu livro intitulado “Apuração de Haveres em Dissolução de Sociedades Limitadas: A Intervenção Judicial no Critério de Apuração”, que foi fruto de sua dissertação de mestrado defendida com louvor na Faculdade de Direito Milton Campos (FDMC).




    O professor e advogado Amadeu Pedersoli Neto foi meu aluno tanto na graduação, quanto na pós-graduação lato sensu na Pontifícia Universidade Católica de Minas Gerais (PUC/Minas), onde sempre se destacou por aliar um sólido conhecimento prático e a uma invejável capacidade de indagação teórica.




    Assim, não foi surpresa alguma quando me deparei com ele no mestrado e tive, novamente, a oportunidade de ser seu professor. Tive, ainda, o prazer de participar da banca de exame de sua dissertação, a qual foi orientada pelo Professor Doutor Jason Soares de Albergaria Neto. O trabalho acadêmico foi recebido sob os aplausos da banca de avaliação.




    O autor, que vivencia não apenas a teoria acerca do tema concernente ao rompimento do vínculo societário e suas consequências, mas também sua prática, trouxe a lume o resultado de sua investigação neste livro, que, com pontuais, mas necessários ajustes, foi sua dissertação de mestrado.




    Não posso me furtar de dizer que o autor sempre se destacou entre seus pares desde a graduação na Faculdade de Direito por sua inteligência, arguto exame do complexo universo jurídico e admirável capacidade de concentração e produção de trabalhos de escol.




    No livro, o autor se debruça na investigação dos aspectos econômicos relativos à pessoa jurídica desde sua constituição, desenvolvimento e conclui com a ruptura do vínculo societário.




    Na ruptura da sociedade, cerne do seu trabalho, com precisão técnica e cuidado doutrinário, ele não olvida a questão da dissolução parcial (tratando de várias modalidades), nem da dissolução total da sociedade limitada. Sempre com esmero e excelente técnica, o Professor Amadeu Pedersoli Neto vai dissertando sobre o término da relação societária de sócio em uma sociedade limitada para culminar na apuração de seus haveres sociais.




    Em seguida, com rara maestria e demonstrando profundo conhecimento técnico, o autor passa a investigar a intervenção judicial no critério de apuração dos haveres do ex-sócio. Diga-se, ex-sócio porque já rompido o vínculo societário e, portanto, ele agora é um credor da sociedade; credor por seus haveres sociais.




    Nessa apuração, o trabalho nos dá a exata compreensão da liberdade de pactuação do critério e condições de pagamento ao ex-sócio, bem como dos métodos fixados na lei e na orientação jurisprudencial do Superior Tribunal de Justiça. Aqui se disserta sobre o fluxo de caixa descontado, o balanço social e o balanço de determinação a preço de saída de maneira esclarecedora para os operadores do Direito.




    Portanto, o livro permite ao leitor se enfronhar e compreender o tormentoso tema da ruptura do vínculo societário e a sua consequência econômica.




    Realmente, não se trata, repita-se, de um livro para o público leigo, muito ao contrário, o Mestre Amadeu Pedersoli Neto escreveu um trabalho jurídico para um público específico e técnico. Você até pode pontualmente divergir do autor, mas não pode deixar de ler o livro, que, ao final, muito contribuirá para o questionamento pessoal acerca do difícil tema enfrentado e, principalmente, para formação de uma massa crítica que permitirá a sua capacitação.




    Não posso deixar de consignar o orgulho e a honra que foi para mim, não apenas ter sido convidado para este prefácio, mas também ter podido participar da formação acadêmica do Mestre Amadeu Pedersoli Neto quer como seu professor na graduação, na pós-graduação lato sensu, quer como tal no mestrado, mas, principalmente, por ter podido participar de sua banca de defesa do trabalho de dissertação, o qual, agora, emerge para o grande público técnico.




    Não tenho a aptidão ou a pretensão de resumir a obra ou mesmo despertar o interesse pela leitura do livro porque este mérito é do autor, portanto, nesta ocasião, como já afirmei alhures, est modus in rebus, não podendo o prefaciador estender-se além da conta, na medida em que o livro é a fonte primária do aprendizado, da indagação teórica e solução prática apresentadas. Assim, ecce opus!




    Vinícius Jose Marques Gontijo




    Doutor e Mestre em Direito Comercial pela Universidade Federal de Minas Gerais.




    Professor de Direito Empresarial no Curso de Mestrado, Pós-Graduação lato sensu e Graduação da Faculdade de Direito Milton Campos.




    Professor de Direito Empresarial na Graduação e Pós-Graduação lato sensu da Pontifícia Universidade Católica de Minas Gerais.




    Professor na Graduação do IBMEC/BH-MG.




    Ex-Professor de Direito na Faculdade de Direito da Universidade Federal de Minas Gerais e na Universidade Federal de Ouro Preto (MG). Advogado.


  




  

    1.
INTRODUÇÃO




    O encerramento do vínculo societário é palco de uma das maiores discussões no âmbito do direito societário no Brasil. Afinal, qual o valor que deverá ser pago a título de haveres? O propósito que os sócios tiveram em contrair a sociedade, muitas vezes em razão da proximidade presente entre eles, pode se romper a qualquer momento e, eventualmente, seu rompimento pode gerar graves consequências para aquele que se retira ou para a sociedade – ou ambos. Aqui, se inclui o instituto da apuração dos haveres do sócio que se desliga.




    As sociedades empresárias limitadas muitas vezes são formadas por pessoas de convívio próximo, sendo, muitas das vezes, por amigos e familiares; geralmente são sociedades de pessoas, em que o vínculo entre os sócios e a cumprimento do objeto social está muito mais atrelado às capacidades individuais de cada um, não sendo a contribuição material o elemento basilar de constituição da pessoa jurídica. Naturalmente, o desgaste no relacionamento amistoso das pessoas naturais dos sócios acaba reverberando na relação societária de tal modo que a dissolução da sociedade, de forma parcial, passa a ser a alternativa que se resta para que um deles se retire ou então seja jubilado.




    A essa altura, geralmente a vontade que tiveram em contratar, objetivando atingir o objetivo social, se rompe. O elemento de colaboração mútua entre os envolvidos passa a não existir, tornando inviável a continuidade da atividade empresarial por ao menos um dos sócios, seja porque ele não tem mais interesse em permanecer, seja porque os sócios remanescentes não o querem mais.




    A saída mediante exclusão certamente não aponta por uma medida pacífica, ou seja, fatalmente os atos posteriores à exclusão (apuração e pagamento dos haveres) serão alvo de difícil discussão, que geralmente deságua no Poder Judiciário para a discussão dos haveres. O sócio que sai quer receber mais, a sociedade e os sócios remanescentes querem pagar menos. Longos anos de trâmite processual é o resultado que espera os envolvidos e certamente um deles não sairá contente – como todo litígio processual; não é raro demandas de dissolução de sociedades perdurarem por pelo menos 10 anos na esfera judicial.




    Por outro lado, a saída pode até ser pacífica e de comum acordo entre os sócios, o que pode ocorrer em caso de um sócio exercer seu direito de retirada. Todavia, é muito provável que o valor patrimonial de suas quotas não seja pago da forma que entende ser devido. O critério utilizado e o valor apurado dos haveres pode não agradar o sócio que se retira, o que também resultará em longos anos na via judicial.




    Fato é que o procedimento de apuração dos haveres se tornou um dos litígios mais comuns do contencioso societário, para não dizer que é o principal.




    Indo para a seara judicial, o procedimento dissolutório em relação a um sócio veio a ser positivado no Código Civil de 2002, sendo que, antes disso, a jurisprudência já havia se moldado para a resolução desse tipo de problema, com base nas relações societárias cotidianas e com base no instituto por ela mesma criada, que é o da dissolução parcial. A criação jurisprudencial, calçada nos entendimentos doutrinários e buscando a boa solução de demandas societárias, passou a utilizar a dissolução parcial como se total fosse. Uma figura jurídica criada de sua positivação no Código Civil, pois, até então, a lei somente previa a dissolução total de sociedade.




    O princípio da preservação da empresa foi um dos elementos basilares para que essa criação lograsse êxito nos tribunais, já que o objetivo da dissolução parcial de sociedade é justamente primar pela continuidade da atividade empresarial mesmo com a saída de um dos integrantes da pessoa jurídica. Assim, com a saída de um sócio a sociedade continuará em sua marcha, o que não ocorria antes disso.




    Em razão disso, consequências catastróficas passaram a ser evitadas, pois a saída de um sócio antes da criação do instituto levava a pessoa jurídica à ruína, causando uma série de consequências para aqueles que dela dependiam (empregados que deixariam de ter seu emprego, fornecedores que deixariam de ofertar seus produtos e/ou serviços, credores que tinha uma maior expectativa de recebimento e até mesmo o Estado, que deixaria de receber seus tributos). A dissolução parcial, hoje, é regra; a dissolução total é a exceção.




    Contudo, mesmo com a promulgação do Código Civil, que positivou a matéria e ainda dispôs sobre a forma de apuração e pagamento dos haveres, as discussões continuaram acaloradas, já que o art. 1.031 não era suficiente para resolver todos os problemas que ainda permeiam a matéria.




    Posteriormente, já com o advento do Código de Processo Civil de 2015, o procedimento da dissolução parcial de sociedades passou a ganhar mais forma ainda, com capítulo especialmente dedicado ao instituto (Capítulo V – Da Ação de Dissolução Parcial de Sociedade). Por consequência, a matéria de apuração de haveres também evoluiu legalmente, com a previsão expressa de apuração por balanço de determinação e avaliação dos ativos intangíveis.




    Entretanto, não bastou o Código de Processo Civil para resolver todo o imbróglio relacionado à apuração de haveres. As discussões continuaram tomando forma, já que a construção jurisprudencial retrocedeu em alguns aspectos, mas avançou em outros.




    De todo modo, a intervenção do Poder Judiciário em caso de discordância entre os sócios da apuração continuou – e continua – sendo um dos palcos de discussão. Afinal, em muitos casos existe a previsão no contrato social de como deve ocorrer a apuração dos haveres e pagamento, mas sendo a demanda levada a juízo, o critério legal, que em muitos os casos sequer é o mais adequado para ser utilizado, passou a ser a regra.




    Por outro lado, muito se discute quais são os ativos intangíveis que devem ser levados a cabo para inclusão na avaliação, bem como qual é o método mais adequado para avaliá-los. A título de exemplo temos o fundo de comércio e o aviamento, que serão devidamente tratados neste estudo.




    Logo, o problema que o presente estudo enfrentará é a possibilidade ou não da intervenção do Poder Judiciário na apuração de haveres do sócio que se desliga da sociedade, bem como se o critério legal utilizado de fato se configura como a medida mais justa em caso de discordância entre os sócios.




    Por conta desse problema, que muitas vezes deságua no Poder Judiciário, impossibilitando a apuração dos haveres de forma mais justa, diversas pesquisas e estudos foram realizados, mas a divergência continua imperando. A jurisprudência formada se apresenta, ainda, incompatível com determinados tipos de sociedades.




    Portanto, perseguindo contribuir para a resolução do problema e incrementar as pesquisas que permeiam o tema, o segundo capítulo deste estudo busca situar o leitor a respeito dos aspectos econômicos das sociedades limitadas, trazendo o conceito de alguns dos principais componentes de uma sociedade desta natureza, quais sejam, sua natureza jurídica; o significado de capital social e sua diferença do patrimônio líquido; bem como o conceito do fundo de comércio (estabelecimento empresarial) e do aviamento (goodwill), o que irá contribuir para melhor entendimento dos capítulos subsequentes, que irão abordar o tema deste estudo utilizando dos elementos conceituados.




    Após, no terceiro capítulo deste estudo será exposto ao leitor todas as causas de encerramento do vínculo societário por meio da dissolução total e parcial de sociedade. Serão feitas prévias considerações das diretrizes do tema no Código Comercial de 1850 e Decreto-lei nº 3.708/1919, demonstrando também a atual previsão legal prescrita no Código Civil vigente, traçando toda a evolução do instituto. Aqui, será trazido ao leitor a definição e diferença da dissolução lato sensu e dissolução stricto sensu, bem como a dissolução de pleno direito e aquela que ocorre judicialmente.




    Ainda no capítulo em referência, será demonstrada toda a evolução jurisprudencial e doutrinária que fez nascer a dissolução parcial, que, hoje, é regra perante a dissolução total de sociedade; será investigado também a dissolução por falecimento de sócio e explicado o direito de recesso ou retirada.




    Prosseguindo ao quarto capítulo, em que pese também trazer ao leitor uma hipótese de dissolução parcial de sociedade, ele está destinado somente à exclusão de sócio, uma vez que apresenta particularidades que merecem ser tratadas em capítulo único. Nele, serão investigados todos os aspectos introdutórios da exclusão de sócio para, então, investigar a previsão legal atual e todas as causas da exclusão judicial e extrajudicial.




    Para tanto, serão estudados todos os dispositivos de lei relacionados ao tema, trazendo ainda as divergências doutrinárias atinentes ao cômputo do quórum de deliberação previsto no art. 1.085 da legislação civil, além de todas as especificidades concernentes à falta grave cometida por sócio, incapacidade superveniente, atos de inegável gravidade e a necessidade de cláusula contratual prevendo a exclusão por justa causa, dentre outras tantas questões correlatas.




    No quinto e último capítulo que antecede a conclusão, que é o escopo do presente estudo, iremos investigar o instituto da apuração de haveres em si, trazendo ao leitor o conceito e natureza do instituto, bem como toda sua evolução histórica, que remonta no Código Comercial de 1850 ao Código de Processo Civil de 2015.




    Após, ainda no mesmo capítulo iremos investigar todo o procedimento de apuração dos haveres, passando pelo critério legal vigente previsto nos artigos 1.031 do Código Civil e 606 do Código de Processo Civil, e como se dá a avaliação dos ativos intangíveis, demonstrando a possibilidade de inclusão do fundo de comércio na apuração e a impossibilidade da inclusão do aviamento no cálculo dos haveres, trazendo ainda ao leitor as divergências técnicas em relação à não utilização do fluxo de caixa descontado para avaliar ativos intangíveis; prosseguiremos, então, ao pagamento dos haveres e todas as suas particularidades e divergências que circulam o § 2º do art. 1.031 do Código Civil.




    Na sequência, chegaremos ao foco do estudo e o motivo pelo qual ele foi feito, investigando como é feita a intervenção do Poder Judiciário no critério da apuração dos haveres de sócio e situando o leitor na liberdade contratual das partes ao fixarem o critério de apuração e pagamento dos haveres no contrato social. Nesse subtópico, serão demonstradas as razões pelas quais existe, em muitos dos casos, uma indevida intervenção do Poder Judiciário na avença societária.




    Visto isso, será investigado como é feita a utilização do balanço de determinação na omissão do contrato social ou até em caso de divergência entre as partes, mostrando ao leitor, na essência, como é feita a intervenção do Poder Judiciário no caso e que muitas das vezes essa intervenção pode ocorrer em desatenção às particularidades de determinadas sociedades empresárias, notadamente aquelas que têm patrimônio líquido ínfimo se comparado aos seus fortes e presentes ativos intangíveis, que demandam por uma avaliação econômica e, não, patrimonial mediante a utilização do balanço de determinação.




    Por fim, será feita uma análise crítica da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e será sugerido um critério alternativo ao daquele que é previsto em lei, a ser utilizado objetivando a melhor avaliação possível dos ativos intangíveis que serão levados à apuração de haveres, sendo eles os identificáveis e que podem ser alienados judicialmente a preço de saída, reforçando o afastamento do aviamento no cálculo.




    Diante disso, o objetivo central deste estudo é, antes de tudo, o de ajudar a resolver um problema comum que os sócios e as sociedades empresárias vêm enfrentando para se chegar a um valor devido para pagamento dos haveres daquele que se desliga da pessoa jurídica, já que a jurisprudência atual não caminha na mesma velocidade que o mercado empresarial caminha, demandando por novas soluções para novos problemas.




    Sendo assim, tendo em vista que demonstramos os antecedentes do problema, o problema em si e a carência de estudos incisivos sobre critérios alternativos para se objetivar uma menor intervenção do Poder Judiciário, será trazida a posição de diversos doutrinadores e específicos entendimentos jurisprudenciais que dão base jurídica para a solução proposta, a fim de afastar a utilização de métodos que muitas das vezes não refletem a realidade patrimonial ou econômica da sociedade, prejudicando demasiadamente aquele que sai ou aqueles que ficam, além da própria sociedade.




    Portanto, serão utilizados os métodos dedutivos e dialéticos para investigar a necessidade da utilização do critério alternativo que será proposto, que é o da utilização do fluxo de caixa descontado ou outro método econômico mais adequado para a avaliação dos ativos intangíveis; sempre os identificáveis e que podem ser alienados judicialmente a preço de saída.


  




  

    2.
ASPECTOS ECONÔMICOS DAS SOCIEDADES LIMITADAS




    2.1. NATUREZA JURÍDICA




    Antes de aprofundarmos a respeito dos aspectos econômicos de uma sociedade limitada, ocasião na qual iremos elucidar o leitor sobre o que é o capital social, o patrimônio líquido da sociedade, seu estabelecimento empresarial e fundo de comércio, bem como o aviamento, também denominado de goodwill, é de suma relevância trazer aqui apontamentos sobre a natureza jurídica de uma sociedade limitada e seu regime jurídico, fazendo apontamentos também em relação à responsabilidade dos sócios neste tipo societário.




    A sociedade limitada é tipificada como uma sociedade empresária, já que o art. 983 do Código Civil dispõe de forma clara quais são as sociedades empresárias, que se constituem de acordo com o discriminado nos artigos 1.039 a 1.092 do mesmo diploma legal. 1




    O primeiro dispositivo legal diz que “A sociedade empresária deve constituir-se segundo um dos tipos regulados nos arts. 1.039 a 1.092 (.)”, sendo que uma sociedade limitada rege-se pelo artigo 1.052 e seguintes.




    A principal característica de uma sociedade empresária limitada é, ao meu sentir, o que está previsto no próprio art. 1.052, que dispõe que a responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas representativas do capital social, muito embora todos eles devam responder solidariamente pela integralização do capital social, cabendo ressaltar, inclusive, que uma sociedade limitada pode ser constituída até mesmo por um único sócio (sociedades unipessoais), modalidade prevista no § 1º do art. 1.052 e que foi inserida na legislação civil pela Lei nº 13.874/2019.




    Ademais, na omissão das normas contidas no Capítulo IV do Código Civil, a sociedade será regida pelas normas das sociedades simples, podendo ainda o contrato social prever a regência supletiva pelas normas das sociedades anônimas (art. 1.053 e parágrafo único).




    Referido tipo societário, conforme ensinam Alfredo de Assis Neto e Erasmo Valladão Azevedo e Novaes França, restringe a autonomia privada em respeito à liberdade contratual, o que traz segurança jurídica aos que contratam a sociedade, de forma a garantir seu crédito, bem como para os próprios sócios, principalmente os minoritários, quanto aos direitos que lhes são assegurados. 2




    Os autores ainda acrescentam o seguinte:




    As sociedades de responsabilidade limitada são aquelas em que nenhum dos sócios responde pelo pagamento das obrigações sociais, mas, unicamente, pelos valores que ajustaram para contribuir para a composição do patrimônio social. É o caso da hoje denominada sociedade limitada, em que os sócios respondem pelo pagamento de suas quotas e, solidariamente, pelo montante do capital social até sua efetiva integralização, cessando aí, totalmente essa responsabilidade. É o caso também da sociedade anônima, em que os acionistas respondem, apenas, pelo pagamento do preço de emissão das ações que subscreverem ou adquirirem. 3




    Basicamente, trazendo para termos de mais fácil compreensão para o leitor de primeira viagem, a pessoa jurídica se difere da pessoa natural dos sócios, de modo que, por ser pessoa distinta, deve responder por todas suas obrigações decorrentes da atividade negocial que se propõe a fazer. 4




    Além do tipo de responsabilidade acima, existem outras que merecem destaque: (i) a ausência de participação em deliberações ilegais feitas à contramão da lei e do contrato social, sob pena de atrair a responsabilidade ilimitada dos que expressamente as aprovaram (art. 1.080, Código Civil); (ii) a reposição dos lucros e das quantias retiradas, a qualquer título, ainda que autorizados pelo contrato, quando tais lucros ou quantia se distribuírem com prejuízo do capital (art. 1.059, Código Civil); (iii) o não desvio de finalidade da sociedade ou confusão patrimonial, sob pena de resultar na desconsideração da personalidade jurídica da sociedade (art. 50, Código Civil); (iv) arcar com os créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos (art. 135, III, Código Tributário Nacional); etc.




    Outra característica marcante de uma sociedade limitada é que geralmente é sociedade de pessoas, já que antes de sua constituição presume-se a boa harmonia entre os sócios, assim como o interesse na colaboração entre eles para cumprir o objeto social, além da confiança e quaisquer outros aspectos pessoais e impessoais que possam ser levados em consideração.




    Como sociedades de pessoas, por consequência, pode-se dizer que pessoas estranhas aos sócios não são desejadas na sociedade, como já disse G. Hureau, citado por João Luis Nogueira Matias até porque sequer há um laço harmônico entre eles e ainda não existe nenhuma relação de confiança recíproca apta a gerar interesse dos sócios em receber tal pessoa na sociedade. Não existe, em suma, a vontade de ser sócio de terceiro. 5




    Ainda em relação a tal tipo de natureza, é unânime a ideia de que sociedades de pessoas constituem pelo termo intuitu personae, que nada mais é o que foi dito preteritamente, ou seja, bom relacionamento pessoal com os demais sócios – ao menos que no momento de constituição da sociedade –, vínculos afetivos, parentesco, etc., visando, é claro, atingirem o objetivo do empreendimento.




    Em virtude do viés pessoal, não à toa que as sociedades limitadas representam mais de 24% (vinte e quatro por cento) das sociedades ativas no país, conforme estudo publicado pelo jornal “Estadão Conteúdo” em junho de 2022. 6




    Em estudo empírico semelhante, mas agora em aspecto global, o Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas (SEBRAE) já divulgou material bibliotecário de Daniela Campos, que aponta diversas fontes sobre sociedades familiares e os números impressionam, como se pode ler abaixo:




    95% das 300 maiores empresas são controladas por famílias (Garcia, 2001);




    80% das empresas existentes no mundo são familiares (Gersick et al. , 1997);




    Mais de 50% do Produto Interno Bruto (PIB) dos EUA é gerado por empresas familiares e 1/3 das cias mais bem-sucedidas naquele país é de origem familiar (Santos, 1997);




    70% dos empreendimentos familiares existentes no mundo não resistem à morte do fundador (Soares, Machado e Marocco, 1997);




    De cada 10 empresas brasileiras, nove eram familiares e que seu controle estava com uma ou mais famílias (Bernhoeft, 1989);




    Nos EUA, 75% de empresas são familiares e empregam cerca de 55% da força total de trabalho. 7




    Levando isso em consideração, temos na doutrina e jurisprudência a expressão denominada affectio societatis, que é um dos principais componentes para se constituir uma sociedade limitada, seja ela de pessoas, seja de capital – será tratada a diante –, sendo que já ensinou Modesto Carvalhosa que tal elemento nada mais é que a vontade de colaboração recíproca entre os sócios para a consecução do objeto social. 8




    Na mesma esteira, Rubens Requião leciona que a affectio societatis é um elemento de compreensão e colaboração mútuas entre os sócios, o que é essencial para a continuação da sociedade. 9




    Erasmo Valadão Azevedo França e Marcelo Vieira von Adamek, sintetizando os entendimentos acima, sustentam, de maneira clara, que é a intenção e a vontade de constituir uma sociedade, muito embora essa vontade possa ser rompida e, por muitas vezes, a sociedade perder o propósito de sua existência, já que o andamento da atividade empresarial fica prejudicado de modo a impactar na sua sobrevivência. 10




    Quanto às sociedades de capital, basicamente existe o interesse dos sócios em atingir o bom desenvolvimento da atividade social, mas sem que exista, necessariamente, o bom relacionamento pessoal entre os sócios. Quanto a esse tipo de sociedade, pode-se dizer que a própria elaboração do contrato social é mais rígida e protetiva aos sócios.




    Nesse sentido, anoto aqui minha parcial divergência de Alfredo de Assis Gonçalves Neto, que entende que somente sociedades por ações se revestem dessa natureza 11. Isso porque em uma sociedade limitada podem, a meu ver, os sócios terem o interesse em apenas criar uma sociedade em conjunto para atingirem o sucesso de um negócio, mas não optarem em constituir uma sociedade anônima por meros aspectos estratégicos, muito embora as sociedades anônimas tenham essa característica (sociedade de capital) muito mais prevalente, até porque por muitas vezes são sociedades de médio e grande porte.




    Outros exemplos que fazem com que uma sociedade limitada tenha característica de sociedade de capital é a forma de redação do contrato social. Por vezes sequer é nomeado um sócio como administrador da sociedade, podendo ele ser um terceiro nomeado pelos sócios, em atenção ao art. 1.061 do Código Civil, que dita, após recente redação dada pela Lei 14.451/2022, que sua designação “(.) dependerá da aprovação de, no mínimo, 2/3 (dois terços) dos sócios, enquanto o capital não estiver integralizado, e da aprovação de titulares de quotas correspondentes a mais da metade do capital social, após a integralização”. 12




    Além disso, o contrato social poderá disciplinar a livre cessão de quotas, o que não era permitido anteriormente. Atualmente, referida cessão é permitida pelo art. 1.057 do Código Civil, que dispõe que “Na omissão do contrato, o sócio pode ceder sua quota, total ou parcialmente, a quem seja sócio, independentemente de audiência dos outros, ou a estranho, se não houver oposição de titulares de mais de um quarto do capital social”.




    Pode-se dizer que a origem do artigo de lei acima se encontra na Lei de Sociedade por Ações, que estabelece o seguinte:




    Art. 298. As companhias existentes, com capital inferior a Cr$ 5.000.000,00 (cinco milhões de cruzeiros), poderão, no prazo de que trata o artigo 296 deliberar, pelo voto de acionistas que representem 2/3 (dois terços) do capital social, a sua transformação em sociedade por quotas, de responsabilidade limitada, observadas as seguintes normas: 13




    O que se tem no artigo em comento é a possibilidade, por qualquer razão que seja, de uma sociedade por ações ser transformada em uma sociedade de responsabilidade limitada.




    Nesse sentido, importante trazer aqui o que nos ensina Modesto Carvalhosa, que diz que referida norma foi criada com o fim de facilitar às companhias que tinham dificuldade de adaptação da nova lei societária sua transformação em sociedade por quotas. 14




    Dito tudo isso, pode-se dizer que o que foi trazido acima ilustra as principais características de sociedades limitadas em relação à sua natureza, regime jurídico e responsabilidade dos sócios que a compõem, cabendo passa agora ao estudo do capital social.




    2.2. CAPITAL SOCIAL




    Outro elemento de obrigatório estudo em sociedades limitadas é o capital social, que é o valor transferido à sociedade pelos sócios para haja sua integralização, de modo que, na ausência de integralização por parte de eventual sócio, ou seja, caso ele tenha subscrito as quotas, mas não tenha honrado com o pagamento, ele será considerado como sócio remisso, razão pela qual os outros sócios poderão tomar as quotas para si ou transferi-la a terceiros, excluindo-o da sociedade e devolvendo-lhe o que houver pago, tal como dispõe o art. 1.058 do Código Civil.




    A definição de capital social é bem explanada por diversos autores. Silvio de Salvo Venosa, por exemplo, ensina que “(.) representa o valor do patrimônio que ingressou na sociedade em virtude da contribuição dos sócios”, ou seja, “(.) é uma porção do patrimônio individual de cada sócio, que o traz para a sociedade por meio da aquisição de quotas”. 15




    Alfredo de Assis Gonçalves Neto ainda sustenta que o capital social representa a soma dos valores em dinheiro das contribuições que os sócios – ou o sócio, em caso de sociedade unipessoal – trazem para a formação do patrimônio da sociedade. Em suma, o dinheiro e valor dos bens transferidos à sociedade determinam o montante que deve figurar como capital social em seu ato constitutivo. 16




    Por fim, Henrique Avelino Lana acrescenta o seguinte:




    Entende-se, deste modo, que o capital social caracteriza-se por ser uma quantia de valor econômico, expressa em valor nominal, sujeita à atualização, a qual é arbitrariamente designada pelos sócios para funcionar como garantia mínima de solvência da sociedade e servir, internamente, como parâmetro para o exercício de determinados direitos, sendo eles de natureza política e relativos à distribuição dos lucros. 17




    Em sentido semelhante, Eduardo Goulart Pimenta dita que capital social é uma expressão correspondente à soma das contribuições financeiras e materiais dos sócios, sendo que é um patrimônio de titularidade da pessoa jurídica criada que será utilizado para a formação de seu estabelecimento e viabilização do objeto social. 18




    Portanto, conclui-se que capital social é o valor (em dinheiro ou em bens) transferido à sociedade no momento de sua constituição. Logo, os sócios que subscrevem as quotas representativas do capital social se obrigam a integralizá-las.




    Importante esclarecer também que o contrato de uma sociedade limitada deve obrigatoriamente constar, em moeda corrente, o valor atribuído ao capital social, que pode compreender qualquer espécie de bens, suscetíveis de avaliação pecuniária (art. 997 do Código Civil).




    Referida necessidade precede o Código Civil de 2002, pois a Lei 8.934/34 (Lei de Registro Público de Empresas Mercantis e Atividades Afins) já dispunha no inciso III de seu art. 35 que não podem ser arquivados “os atos constitutivos de empresas mercantis que, além das cláusulas exigidas em lei, não designarem o respectivo capital, bem como a declaração precisa de seu objeto, cuja indicação no nome empresarial é facultativa”. 19




    Atualmente, a redação legal foi alterada pela Lei 14.195/2021, mas que manteve a essencialidade do artigo, sendo que agora dispõe que o Registro Público de Empresas Mercantis não poderá arquivar “os atos constitutivos de empresas mercantis que, além das cláusulas exigidas em lei, não designarem o respectivo capital e a declaração de seu objeto, cuja indicação no nome empresarial é facultativa”.




    Não se perca de vista também que o capital social, na visão de Paulo de Tarso Domingues, citado por Henrique Avelino Lana, representa uma garantia mínima de solvência de modo a resguardar interesses de terceiros com quem a sociedade se relaciona; garantia aos credores, na medida em que podem constranger o capital judicialmente a fim de satisfazer o seu direito; garantia estável que somente poderá ser alterado mediante deliberação expressa dos sócios; bem como garantia seu valor nominal e contábil corresponda verdadeiramente ao valor real dos bens utilizados para sua integralização. 20




    Além das disposições acima, frise-se que o capital social também representa a participação dos sócios na distribuição de dividendos e também de prejuízos da sociedade, na medida em que, havendo lucro, um sócio que detém 10% (dez por cento) das quotas representativas do capital somente receberá 10% (dez por cento) dos lucros, valendo tal lógica em relação aos riscos trazidos pelo próprio exercício de empresa.




    Ademais, a ideia de se constituir uma sociedade com a integralização do capital social parte do entendimento de que ele deve ser a quantia capaz de arcar com os bens e valores necessários para a empresa (leia-se: atividade empresarial), de acordo com o objeto social, o que não pode ser confundido com o patrimônio da sociedade, que será explicado adiante.




    A integralização do capital social precede de sua subscrição, que é o ato no qual o sócio assume a obrigação da transferência dos bens que irão representar as quotas sociais representativas do capital social. Nesse caso, ainda não há a transferência do valor à sociedade; ele apenas foi firmado.




    Havendo a subscrição, o capital deve ser integralizado em até 5 (cinco) anos da data do registro da sociedade, sendo que é vedada a contribuição que consista em prestação de serviços (art. 1.055, parágrafos 1º e 2º do Código Civil).




    Em relação à integralização em si, é o ato efetivo de transferência dos bens à sociedade, sendo que também pode ocorrer em até 5 (cinco) anos, podendo ainda se dar de forma parcial. Todavia, alerta José Waldecy Lucena, em relação às sociedades anônimas, que pode-se estender às sociedades limitadas, que não é racional integralizar o capital social de forma imediata no início das atividades sociais – principalmente quando se trata de uma pequena sociedade empresária –, na medida em que com o crescimento econômico e sucesso negocial dos primeiros anos o capital poderá ser aumentado 21.




    Em outro giro, o capital social deve ser integralizado de acordo com o exato valor dos bens utilizados, sob pena de os sócios responderem solidariamente pela inexatidão do valor atribuído, tal como leciona Silvio de Salvo Venosa em seus dizeres ao interpretar o art. 1.055, § 1º da legislação civil:




    Havendo integralização das quotas por transferência de bens do patrimônio particular do sócio para o da sociedade, o legislador cuidou de conferir que haja a exata estimativa do valor dos bens, sob pena de responderem, todos os sócios, solidariamente, pela inexatidão do valor atribuído. Essa foi a forma encontrada para proteger os credores da sociedade contra fraudes no cumprimento das obrigações




    sociais, diante da falsa estimativa dos bens e consequentemente da atribuição de valor simbólico do capital social, que é a garantia dos credores perante a sociedade.




    Por fim, importante dizer aqui que o capital social pode ser aumentado ou reduzido, a depender da deliberação dos sócios, em respeito aos arts. 1.081 a 1.087 do Código Civil. Por óbvio, a modificação do capital social somente poderá ocorrer se totalmente integralizado.




    Em relação ao aumento do capital, vê-se necessário para a chamada de capital na sociedade, que pode ocorrer pela emissão de novas quotas com o mesmo valor ou com o valor aumentado.




    Por exemplo: uma sociedade com 10.000 (dez mil) quotas representativas do capital social, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalizando R$ 10.000,00 (dez mil reais), poderá ter seu capital social aumentado sem a modificação do valor da quota para R$ 15.000,00 (quinze mil reais), desde que haja uma injeção de capital de R$ 5.000,00 (cinco mil reais). Outra forma é o aumento com a modificação do valor das quotas, de modo que a sociedade pode ter seu capital social aumentado para 15.000 (quinze mil) quotas, mas sem a necessidade de emissão de novas quotas, mas tão somente pela modificação de seu valor, desde que haja a injeção de capital correspondente.




    Ademais, com o aumento, em até trinta dias após a deliberação, terão os sócios preferência para participar do aumento, na proporção das quotas de que sejam titulares, sendo que a cessão do direito de preferência respeitará o caput do art. 1.057, Código Civil; decorrido o prazo e assumida pelos sócios, ou por terceiros, a totalidade do aumento, haverá reunião ou assembleia dos sócios, para que seja aprovada a modificação do contrato (parágrafos 1º, 2º e 3º do art. 1.081 do Código Civil).




    Quanto à redução do capital, esta ocorrerá, depois de integralizado, se houver perdas irreparáveis, ou se excessivo em relação ao objeto da sociedade (art. 1.082, I e II, Código Civil), sendo que no primeiro caso será realizada com a diminuição proporcional do valor nominal das quotas e no segundo será feita restituindo-se parte do valor das quotas aos sócios, ou dispensando-se as prestações ainda devidas, com diminuição proporcional, em ambos os casos, do valor nominal das quotas (arts. 1.083 e 1.084, Código Civil).




    2.3. PATRIMÔNIO LÍQUIDO E SUA DIFERENÇA DO CAPITAL SOCIAL




    Em relação ao patrimônio líquido, antes de tudo cabe diferenciá-lo do capital social, já que ambos se confundem no momento de constituição da sociedade, em que pese serem diferentes um do outro.




    Primeiramente, entende-se como patrimônio todo o conjunto de bens e direitos que a sociedade detém, ao contrário do capital social, que representa o patrimônio apenas quando da constituição da sociedade e que é necessário para o início da atividade empresarial.




    Logo, tem-se que o patrimônio líquido de uma sociedade está sujeito a constantes oscilações, notadamente pela inflação ou deflação do valor de seus bens, principalmente quando representado por reserva de capital, estoques, bens tangíveis e intangíveis, equipamentos, imóveis, etc. O mercado e o sucesso – ou insucesso – da sociedade é que definem seu valor.




    Em relação à confusão com o capital social, esta se afasta no momento em que a sociedade passa a operar, já que o capital permanece intacto, em regra, e o patrimônio varia de acordo com as despesas e ganhos da sociedade 22.




    Portanto, no momento da constituição da sociedade admite-se certa confusão entre patrimônio líquido e capital social, já que eles podem se equivaler em questão de valores, o que não ocorre com o passar do tempo, já que o capital social permanece inalterado, exceto em caso de deliberação dos sócios para seu aumento ou redução.




    Sendo assim, após a constituição da sociedade o capital social passa a representar mero valor histórico e contábil não sujeito a oscilações de mercado ou atividade empresarial, ao contrário do patrimônio líquido, que, como já dito, permanece em plena oscilação, além de representar uma situação econômica momentânea.




    Nesse sentido, Olavo Zago Chinaglia nos ensina que o patrimônio líquido de uma sociedade “corresponde à diferença, positiva ou negativa, entre os valores reais dos bens, direitos e obrigações de uma sociedade, em um momento determinado”. O autor acrescenta ainda que se trata de mero conceito econômico – não jurídico – que representa uma “fotografia” da situação patrimonial. 23




    Para se chegar ao resultado contábil do patrimônio líquido, portanto, se faz necessário analisar o balanço patrimonial da sociedade e subtrair do ativo o passivo, de modo a chegar a um valor concreto naquele momento em particular, que pode ser, inclusive, negativo.




    Vale ressaltar que sua composição é definida pela Lei das Sociedades por Ações no inciso III do § 2º do art. 178, que dita, após redação incluída pela Lei 11.941/2009, que o patrimônio líquido é composto pelo capital social, reservas de capital, ajustes de avaliação patrimonial, reservas de lucros, ações em tesouraria e também prejuízos acumulados.




    Para sua análise mais minuciosa, já ensinou Francisco José de Araújo, Auditor Fiscal Interno da Petrobrás Distribuidora S.A., que o exame do patrimônio líquido navega pelos registros contábeis da sociedade, contas específicas, livros societários, análise do contrato social ou estatuto social e alterações subsequentes, atas de reunião de sócios ou de assembleia de sócios, etc. 24




    O estudo do patrimônio líquido da sociedade norteia, diga-se de passagem, o levantamento dos lucros ou prejuízos acumulados, já que se apura o lucro líquido do exercício para distribuir os dividendos aos sócios.




    Passados os dizeres a respeito do patrimônio líquido, inevitável tratar agora do estabelecimento empresarial para que, posteriormente, possamos investigar um dos pontos centrais deste estudo, que é o aviamento ou goodwill, elemento determinante para se analisar a potencial geração de lucros futuros do estabelecimento e da sociedade empresária.




    2.4. ESTABELECIMENTO EMPRESARIAL OU FUNDO DE COMÉRCIO




    Como visto acima, o patrimônio líquido, conforme dicção do art. 178, § 2º, III da Lei das Sociedades por Ações, é composto pelo capital social, reservas de capital, ajustes de avaliação patrimonial, reservas de lucros, ações em tesouraria e também prejuízos acumulados. Logo, percebe-se que é um retrato contábil da sociedade previsto no balanço patrimonial e está sujeito a oscilações.




    Em outra esfera, tem-se o estabelecimento empresarial, que é o complexo de bens organizado, para exercício da empresa, por empresário, ou por sociedade empresária, tal como prescreve o art. 1.142 do Código Civil, não se confundindo, frise-se, com o local onde se exerce a atividade empresarial, que poderá ser físico ou virtual (§ 1º do art. 1.142).




    Aqui, para evitar, desde já, interpretações que possam levar a erro, cabe diferenciar o estabelecimento e a empresa, já que não se confundem, uma vez que empresa significa atividade empresarial e o estabelecimento, como dito, o complexo de bens organizado para o exercício desta atividade empresarial.




    Além disso, não nos esqueçamos do conceito de empresário, que é quem exerce profissionalmente atividade econômica organizada para a produção ou a circulação de bens ou serviços, excetuados aqueles que exercem profissão intelectual, de natureza científica, literária ou artística, ainda com o concurso de auxiliares ou colaboradores, salvo se o exercício da profissão constituir elemento de empresa (art. 966 e parágrafo único, Código Civil).




    Em relação à diferença entre empresa e estabelecimento, Tullio Ascarelli assim ensina em uma de suas obras, Saggi di Diritto Commerciale, Milão, Giuffrè, 1955, traduzida por Fábio Konder Comparato:




    Empresa é, antes de tudo, o exercício profissional de uma atividade organizada e empresário o que exerce, profissionalmente, a atividade econômica organizada. E justamente enquanto atividade (e não enquanto organização objetiva, embora resultante da atividade na grande e média empresa) que a empresa pode ser mais utilmente considerada no seu perfil geral, e contraposta ao estabelecimento, com o complexo de bens que instrumentam uma atividade, e ao complexo das relações patrimoniais das quais, dado o exercício da empresa, é titular o empresário. 25




    Como o estabelecimento é um complexo de bens organizado para o exercício da empresa e não o local onde há a atividade, conclui-se que é o instrumento de trabalho do empresário, ou seja, um conjunto patrimonial que também é denominado como Fundo de Comércio.




    Quanto a isso, Fran Martins leciona que o fundo de comércio (estabelecimento) são os elementos corpóreos e incorpóreos para o exercício da atividade do empresário, capaz de ser objeto de alienação e realizado em dinheiro; cada um desses bens possui valor próprio e reflete no patrimônio do comerciante. Contudo, pontua também, como alerta, a preferência na utilização do termo fundo de comércio e não estabelecimento, de modo a evitar confusão com a casa comercial, o que comumente ocorre na prática. 26




    Ademais, como elementos do fundo de comércio o autor destaca que os principais bens incorpóreos são:




    a) Propriedade comercial, ou seja, o direito ao local em que está sediado o estabelecimento;




    b) Nome comercial, composto de firma ou denominação;




    c) Acessórios do nome comercial, ou seja, o título do estabelecimento e as expressões ou sinais de propaganda;




    d) Propriedade industrial, isto é, os privilégios de invenção, bem como os privilégios dos modelos de utilidade e dos desenhos e modelos industriais, os direitos de uso de marcas de indústria de comércio ou de serviços e das indicações de proveniência;




    e) Propriedade imaterial, ou seja, o aviamento, que pode constituir na reputação e crédito do comerciante ou na boa qualidade e variedade de seus produtos, etc. 27




    Como principais bens corpóreos, Fran Martins destaca que são os bens móveis utilizados para aparelhar o estabelecimento (armações, prateleiras, mobiliário, etc.) e também os bens imóveis – daí a confusão entre estabelecimento e casa comercial. 28




    Eduardo Goulart Pimenta também conceitua o fundo comercial didaticamente, como se lê abaixo:




    O conjunto patrimonial ora referido costuma também ser denominado, entre os estudiosos, de “fundo de comércio”. Estabelecimento comercial e fundo de comércio são expressões sinônimas e designam, ambas, a universalidade conceituada pelo art. 1.142 do novo Código Civil. Porém, se entre as expressões acima há equivalência, o mesmo não se pode dizer delas em relação ao termo fundo de negócio. 29




    Outro ponto importante relacionado ao fundo de comércio constitui uma universalidade de fatos, sendo que os bens que formam essa universalidade podem ser objeto de relações jurídicas próprias – mas não são um complexo de relações jurídicas, o que constitui uma universalidade de direito –, podendo também ser objeto unitário de direitos e de negócios jurídicos, translativos ou constitutivos, que sejam compatíveis com a sua natureza, tal como disciplinam os arts. 90, parágrafo único; 91 e 1.143, todos do Código Civil.




    Em relação à referida universalidade – de fatos ou de direitos – José Maria da Rocha Filho e Gustavo Ribeiro Rocha ensinam de forma clara: 30




    Para o Dircito brasileiro, o estabelecimento comerdial é uma universalidade, una universitas, vez que juridicamente, nada mais é que um complexo de coisas -bens corpóreos, incorpóreos e serviços - organizado para o exercício da atividade empresarial.




    Mas uma universalidade de direito (universitas uris) ou uma universalidade de fato ou de coisas (universitas facti ou universitas rerum)?




    Há universalidade de direito quando se tem um complexo de coisas destinado a um fim pela vontade da lei. Vale dizer: ela só se constitui por força da lei. Exemplo típico é a herança, antes da partilha, e a massa falida, que compõem, ambas, uma universalidade de direito. Elas não são pessoas jurídicas, não têm personalidade jurídica, mas têm a chamada personalidade judiciária, ou seja, capacidade de estar em juízo.




    No Direito brasileiro, o estabelecimento comercial não tem nem mesmo essa personalidade judiciária. Logo, não é uma universalidade de direito.




    Consequentemente, não sendo uma universalidade de direito, nem patrimônio autônomo ou separado, nem tendo personalidade jurídica ou mesmo a judiciária, o estabelecimento comercial, no Brasil, só pode ser uma universalidade de fato, ou seja, um complexo de coisas destinado a um fim pela vontade de seu dono, que é livre para mantê-lo como tal, organizado e em funcionamento, como pode, a seu arbítrio, modificar a estrutura, a organização e alterar o destino, tanto do conjunto como de cada um dos elementos que o compõe. Poderá, por exemplo, vender todo o estabelecimento ou apenas parte dele; ceder a um o seu contrato de locação e a outro a totalidade das mercadorias que possui. Afinal, as unidades que compõem o estabelecimento comercial só permanecem unidas pela vontade do proprietário, que pode, a qualquer tempo, desintegrá-las, tal como acontece com uma biblioteca, com um rebanho, com uma coleção de selos, por exemplo.




    À luz dos artigos acima colacionados e do entendimento jurisprudencial, pode-se afirmar que a natureza jurídica do fundo de comércio é de universalidade de fatos.




    No mais, cabe sintetizar – já que o objetivo deste estudo é nos aprofundarmos em relação à apuração de haveres de sócio – as demais determinações legais a respeito do estabelecimento, que constam nos arts. 1.144 a 1.149 do Código Civil.




    Como já dito, o estabelecimento pode ser alienado, sendo que o contrato que tenha por objeto sua alienação apenas produzirá efeitos quanto a terceiros depois de averbado à margem da inscrição do empresário ou da sociedade empresária no Registro Público de Empresas Mercantis, e de publicado na imprensa oficial.




    Ademais, se ao alienante não restarem bens suficientes para solver o seu passivo, a eficácia da alienação do estabelecimento depende do pagamento de todos os credores, ou do consentimento destes, de modo expresso ou tácito, em trinta dias a partir de sua notificação.




    Quanto ao adquirente do estabelecimento, há responsabilidade pelo pagamento dos débitos contabilizados anteriores à transferência, continuando o devedor primitivo solidariamente obrigado quanto aos créditos vencidos, pelo prazo de um ano desde a publicação e, quanto aos outros, da data do vencimento.




    Em relação à concorrência, ainda estabelece o Código Civil que somente poderá ocorrer em caso de autorização expressa. Do contrário, é legalmente proibido e está sujeito às sanções legais quando houver concorrência dentro do prazo de cinco anos após a transferência, sendo que no caso de arrendamento ou usufruto do estabelecimento, a proibição persistirá durante o prazo do contrato.




    Além disso, exceto em caso de disposição contrária, a transferência importa a sub-rogação do adquirente nos contratos estipulados para exploração do estabelecimento, caso não tenham caráter pessoal, podendo os terceiros rescindir o contrato em noventa dias a contar da publicação da transferência, se ocorrer justa causa, ficando ressalvada a responsabilidade do alienante.




    Por fim, a cessão dos créditos relacionados ao estabelecimento transferido produzirá efeito em relação aos devedores desde o momento da publicação da transferência. Contudo, o devedor ficará exonerado caso pague ao cedente, de boa-fé.




    Dito tudo isso, passemos agora ao estudo do aviamento, também denominado como goodwill.




    
2.5. AVIAMENTO (GOODWILL)





    O bom funcionamento de uma sociedade empresária e a boa organização do complexo de bens para o exercício da atividade empresarial (estabelecimento) automaticamente leva à conclusão de um bom “instrumento de trabalho”, que são os elementos corpóreos e incorpóreos para o exercício em empresa.




    Com isso em mente, é possível analisar contabilmente e economicamente o potencial de geração de riqueza da sociedade ou do empresário, ou seja, o potencial de lucro futuro. Tal atributo do estabelecimento é o que se é denominado como aviamento, ou goodwill.




    No ramo da própria contabilidade empresarial, José Odálio dos Santos ensina que o goodwill é considerado como uma vantagem econômica que uma sociedade empresária tem sobre seus concorrentes, tais como uma boa reputação, localização estratégica, sinergia entre unidades do negócio, etc. Em sua visão, referido atributo é considerado como um prêmio pela aquisição de um negócio. 31




    O autor ainda acrescenta que ele pode ser analisado sob a perspectiva do excesso do preço pago pela compra de um negócio sobre o valor de mercado dos ativos líquidos e também o valor dos lucros esperados, após desconto dos custos de oportunidade. Aqui, juridicamente, o que mais nos interessa é a capacidade de geração de riqueza e a expectativa de lucro futuro da sociedade.




    Ainda no ramo da contabilidade, Eliseu Martins e Eduardo Flores entendem que, como um ativo possui valor econômico, por muitas vezes não é possível identificá-lo, pois nem todos possuem esse valor econômico tão claro, de modo que o goodwill representa um valor agrupado dos diversos elementos que englobam o ativo. 32




    De todo modo, os autores apontam como sua principal vantagem a possibilidade de conciliar os valores globais e os itens individuais de uma entidade, que é uma característica extremamente desejada no ramo empresarial, principalmente pelos investidores.




    Acrescentam, ainda, o seguinte:




    Cada vez mais é crescente o número de empresas que têm no goodwill seu maior elemento patrimonial (apesar de ser considerado tradicionalmente um item não contábil; as demonstrações contábeis convencionais só o registram quando efetivamente pago, e só no comprador). Daí a necessidade de sua mensuração, da identificação de suas origens (até onde possível) para, inclusive, determinação de sua possível vida útil econômica (no caso das aquisições – com o infeliz nome, no Brasil, de ágio – para determinação de sua amortização).




    Seu conhecimento permite a avaliação do desempenho dos gestores com base no que tanta literatura define como o objetivo final da empresa: maximizar o valor para seus acionistas.




    O mercado acionário, o mercado de transações de empresas e todos os modelos de premiação (bônus, stock option etc.) precisam desse valor.




    Em contrapartida, ditam que o goodwill também pode ser muito questionável, a depender das opções de avaliação utilizadas, já que “quanto mais úteis são as informações, mais subjetivas e difíceis de serem obtidas”, de modo que o goodwill pode ser “repositório de valores associados a diversos outros itens patrimoniais, dificultando uma análise proveitosa dessa informação”, o que camuflará diversos aspectos necessários para uma boa avaliação. 33




    Nesse sentido, Fábio Ulhôa Coelho já lecionou que quando da negociação de um estabelecimento empresarial a definição do preço a ser pago se baseia no aviamento, ou seja, nas perspectivas de lucro que a sociedade pode gerar. 34




    Além disso, o autor destaca que o aviamento não é um elemento integrante do complexo de bens a ser negociado, mas sim o que esses bens, na exploração da atividade econômica, podem entregar de lucro e agregaram à sociedade valor reconhecido pelo mercado.




    É certo que o cálculo do aviamento em uma negociação é de extrema dificuldade, já que diversos fatores serão levados em conta para a análise dessa capacidade de geração de lucro futuro, tais como o know-how da sociedade, localização geográfica da casa comercial, clientela, etc.




    Nessa linha, Henrique Avelino Lana ensina o seguinte:




    Em termos essencialmente econômicos, o aviamento trata do valor de utilidade e instrumentalidade de todos os elementos (corpóreos e incorpóreos) que compõem o estabelecimento, sendo eles o conjunto calcado no objetivo principal da empresa: o lucro. 35




    De todo modo, não é forçoso concluir que o goodwill é um atributo que é colocado no radar de todos os envolvidos em processos de fusão e aquisição de sociedades. Afinal, de nada adianta um investidor desembolsar grandes quantias para a aquisição de uma sociedade se ela não tem boa capacidade de geração de lucro futuro.




    Em outra seara, importante frisar que o aviamento expressa o valor econômico da sociedade e também o valor patrimonial do respectivo complexo de bens, que, como já dito preteritamente, englobam bens corpóreos e incorpóreos. Logo, ele não é tão somente um bem intangível da sociedade.




    Nessa linha de entendimento, Olavo Zago Chinaglia destaca que a diferença entre ambos (aviamento e bens intangíveis) reside no fato de que o aviamento é mais abrangente, na medida em que engloba não apenas os bens incorpóreos em si, mas também os bens tangíveis, tais como as disponibilidades financeiras oriundas das dívidas da sociedade empresária ou do empresário. Como dito, o valor econômico da sociedade e o valor patrimonial real dos bens do estabelecimento são levados em conta, sejam eles positivos, sejam negativos. 36




    O autor ainda concluiu o seguinte:




    Tem-se, portanto, que tanto os valores dos bens intangíveis do estabelecimento empresarial quanto o do aviamento são funções diretas da perspectiva de rentabilidade e de incremento patrimonial que agregam no exercício da empresa; e correspondem, em última análise, à antecipação de resultados futuros a ele associados.




    Diante de tudo isso, chega-se à conclusão de que o aviamento ou goodwill é um atributo do estabelecimento empresarial e é utilizado para o cálculo de avaliação de uma sociedade em um processo de fusão e aquisição, por exemplo; que não se confunde com bem intangível; e que demonstra a utilidade e instrumentalidade de todos bens corpóreos e incorpóreos do estabelecimento capaz de gerar lucro futuro, desde o know-how ­da sociedade a até mesmo seu maquinário e resultados econômicos contidos no balanço patrimonial.




    No mais, o estudo do aviamento ainda ocorrerá no decorrer da presente investigação, uma vez que ainda existem controvérsias a respeito de sua inclusão e forma de inclusão para se apurar os haveres de sócio, notadamente quando nada está disposto no contrato social ou, mesmo quando disposto, há discordância dos sócios em relação aos resultados obtidos.
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